
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CdPIA 

LEI 207 

De lG de outubro de 1952 

Dispõe s~bre a abe:c·tura de · 
um crédito especial no va
l~r de Cc$ 1.071..087,40 ( 
hUl!l milhão, setenta e um -
mil e oitocentos e sete cru 
zeiros e quarenta contavas, 

ü I:"::;~· ;ITO DO I UHIC!l'IO :DE ARAEAQUA..1U, Estado de 
São Paulo, de ac~rdo corr. o que decretou a Câmara r.:unicipal
en: sessão de 16 de outubro de 1952, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - A fim de ocorrer ao pagamento de des 
pêsas contraídas pelo MunicÍpio em exercício anteriore; 
a 1.952 e não empenhadas, conforme relação anéxa ao Pro 
cesso 2/52, fica aberto na Diretoria de Finanças e Con: 
tabilidade um crédito especial, no valOr de Cr.G 1.071.087, 
40 (hum milhão, setenta e un mil, oitenta e sete cruzei 
ros e quarenta centavos), que será coberto com as anula 
ções das verbas orçamentárias, do presente exercício, e 
mais a receita adicional, na for·ma seguinte: 

a) ANULAÇIO TOTAL 
cdDIGOS 

LOCAL-GERAL 

2.3.1-8,89.4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) ANULAÇIO PARCIAL 

cdDIGOS 
LOCAL-GERAL 
3.0.1-8.80.2 
3.5.1-8.81.4 
3.6.1-8.87.2 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) RECEITA ADICIONAL 

Quóta do Imposto sObre 
transações, recolhida 
pelo Govêrno do Estado •••••••• 

IMPORT!NCIA. 
Cr.$ 

20.000,00 

IMPORTAllCIA 
Cr.$ 

16,000,00 
321.446,50 
476.100,00 

IEPOHT!::CIA 
Cr.$ 

237.540,90 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Artigo 2Q - ~sta lei entrará em vi;:;or na dáta 
de sua pÚblicação, revogadas as disposições eu contrário. 

Prefeitura do I.!unicípio de Araraquara, aos 18 {dezoito) de 
outubro de 1. 952 (mil, novecentos e cincoenta e dois). 

ill\G>.' AI:TONIO TAVAil.BS J?EHEIRA LI!fcA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal na dáta supra. 

DR. CAI:DIDO D-0 JA: .. EOS 
Diretor da Diretoria do 3:,.peidente 

e Pessoal 


